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LEI :w' 39/2002 
DE 26 DE JUNHO DE 2002. 
"ALTERA REDAÇAO DO 
PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 14 DA 
LEI MUNICIPAL lr 13/2001." 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo no 005/2002 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1 o_ A redação do parágrafo 2° do artigo 14 da 
Lei Municipal n° 13/2001, " que dispõe sobre a reforma e estrutura 
administrativa da Câmara Municipal de Juquiá e dá outras providências", 
passará a ser: 

Artigo 14- ... 

Parágrafo 2°- Para exercício do cargo de servente é necessário ser 
alfahetizado. 

ARTIGO 2°- Esta lei entrará em gor na data de sua 
publicação, revogadas a disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 26 O 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
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